
ffi PREFETTuRA D0 MUNIcÍpto pB ¡uNnnÍ

DECRETON",3I.54O. DE 05 DE ruLHO DE2O22.

LUrz FERNANDo ARANTES MAcHADo, PREFEITo po urrNlcÍplo DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAs ¡rRlnulÇÕes LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697' DE 13 DE

DEZEMBRO DEzOzI, ART.4". /

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oB cnÉplro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR

euuleÇÄo DE ootaçÃo, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM EMPLACAMENTO DE

VnÍCUr"Os oFICIAIS DA UcpS. SEM IMPACTO NAS METAS CoNTIDAS NA LDO E PPA.

REF. soLIcITAÇÃo t.oss - uNIDADE op cesrÄo nr pRotr¡oÇÄo o¡ s¡Úns

PEDIDO

DECRETA:

RTQUISIÇÃO 778.730 RTMANEJAMENTO

ART, 1" - FI6A ABERTo No oRÇAMENTo Do vuNrcfpto, utr¡ cnÉntro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR No VALoR ÞE R$ s4O,OO (oITocENToS E QUARENTA REAIS) NA(S) DOTAÇÃO1ÕNS¡:

I 4.0 1 . l 0. 1 22.0 I s t.2t 83 cERENcIAMENTo oPERAcIoNel oo NÍvrr cENTRAL
3,3.e0.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - PEssoA ruRiuc¿

OOOO PROPRIA

R$ 840,00

TOTAL.,,,R$ 840,00

ART. 2. - A 66BERTURA ÞO CnÉurO DE QUE TRATA O ART. t" FAR-Sp-Á cOM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULÄÇÃo ptncrel DA(s) sEGUINTE(s) ooreÇÃo(ÕEÐ Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

14,01,10.302.01s1.2t86 pRoMocÄopnecossDASr.JNIDADESDEATENcÃoBspsclerIztDtl.

3.3.90,32.00 MATERIAL ÞE plsrrusutc,Ão cn¡rufre
OOOO PROPRIA

Rs 840.00

TOTAL.,..R$ 840,00 /

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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ffi pREFErruRADo MUNIcÍpro or ¡u¡uraÍ

Decreto N.

LALZ MACHADO

PREFEITO

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.JNIDADE DE Äo oE ÇASA CIVIL DA PREFEITURÄ DO

MUNrcIpro DE JUNDIAI, Ao(s) crNco DIA(s) Do tr¡Ês or JULHO Do ANo DE DoIs MIL E vINTE E Dols.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

ANTONIO

DE DE
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